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Declara os Doces Caseiros da Tia Vilma como Patrimônio Histórico, Cultural e Gastronômico do 

Município de Caçapava. 

 

 

 

 

Art. 1º Fica declarado, no âmbito do Município de Caçapava, os Doces 

Caseiros da Tia Vilma como Patrimônio Histórico, Cultural e Gastronômico, em virtude de sua 

importância para a cultura e gastronomia local.  

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

       CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 25 de setembro de 2025. 
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